
     

Diário n. 276 de 01 de dezembro de 2016



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
Resoluções  
 
 
  RESOLUÇÃO Nº 014/2016 - CPJ 
 
  DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
  Regulamenta a eleição para escolha do Ouvidor do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições previstas no art. 48,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 02/90, e em consonância com as disposições do art. 65 e seguintes do seu Regimento
Interno, 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º A Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Sergipe, criada pela Lei Complementar nº 128/2006, será exercida por
Procurador de Justiça em atividade, eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça, para mandato de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução. 
 
  Parágrafo único. Nos termos do art. 66, II, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça poderão votar e ser
votados todos os Procuradores de Justiça, salvo aquele que se encontre afastado da carreira ou que tenha se afastado da
carreira por prazo de 120 (cento e vinte) dias no biênio anterior, excluído o motivo de saúde. 
 
  Art. 2º A eleição para escolha do Ouvidor do Ministério Público do Estado de Sergipe será realizada no dia 15 de dezembro de
2016, às 11 horas, em Reunião Extraordinária Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, cabendo a presidência dos
trabalhos ao Procurador-Geral de Justiça e, na sua ausência, ao Corregedor-Geral do Ministério Público. 
 
  Art. 3º A eleição será secreta, sendo adotada cédula única que assegure o sigilo do voto, contendo o nome de todos os
Procuradores de Justiça elegíveis, observada a ordem de antiguidade. 
 
  Art. 4º Concluída a votação, proceder-se-á imediatamente à apuração dos votos pelo Presidente do Colégio de Procuradores
de Justiça, servindo de escrutinadores o Procurador de Justiça mais antigo e o mais novo da classe, dentre os presentes. 
 
  Art. 5º Será considerada nula a cédula contendo votos atribuídos a mais de 01 (um) candidato ou destinado a pessoa cujo
nome não figure na cédula. 
 
  Parágrafo único. Também será considerada nula a cédula que apresente sinais susceptíveis de identificação do eleitor. 
 
  Art. 6º Será considerado suplente o segundo Procurador de Justiça mais votado e assim sucessivamente, observada, em caso
de empate, a precedência conferida pela antiguidade na carreira do Ministério Público, conforme preceitua o art. 66, § 2º do
RICPJ. 
 
  Art. 7º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº
022/2014 - CPJ. 
 
  SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, Edifício "Governador Luiz Garcia", em Aracaju, 01
de dezembro de 2016, 195º da Independência e 128º da República. 
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  Paulo Lima de Santana 
 
  Procurador-Geral de Justiça em exercício 
 
  Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, 
 
  Em Exercício 
 
  PROCURADORES DE JUSTIÇA: 

 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

      ___________________________

      Moacyr Soares da Motta

      ___________________________

      José Carlos de Oliveira Filho

      __________________________________

      Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

      ___________________________

      Rodomarques Nascimento

      ___________________________

      Luiz Valter Ribeiro Rosário

      ___________________________

      Josenias França do Nascimento

      ___________________________

      Ana Christina Souza Brandi

      ___________________________

      Celso Luis Dória Leó

      ___________________________

      Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

      ___________________________

      Carlos Augusto Alcântara Machado

      ___________________________

      Ernesto Anízio Azevedo Melo

      ___________________________

      Jorge Murilo Seixas de Santana

      ___________________________

      Eduardo Barreto d'Ávila Fontes
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5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
2ª Promotoria de Justiça - Simão Dias 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 055/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 24 dias de novembro de 2016, através da 2ª Promotoria de Justiça de Simão
Dias, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 44.16.01.0058, tendo por
objeto verificar situação de risco em desfavor de adolescentes neste Município de Simão Dias. 
 
  Simão Dias, 30 de novembro de 2016. 
 
  Carlos Henrique Siqueira Ribeiro 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
2ª Promotoria de Justiça - Simão Dias 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 057/2016 
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  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 24 dias de novembro de 2016, através da 2ª Promotoria de Justiça de Simão
Dias, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 44.16.01.0060, tendo por
objeto analisar a possibilidade de viabilizar tratamento de radioterapia para o paciente Ednaldo Vieira Marcos. 
 
  Simão Dias, 24 de novembro de 2016. 
 
  Carlos Henrique Siqueira Ribeiro 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
2ª Promotoria de Justiça - Simão Dias 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 056/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 24 dias de novembro de 20160, através da 2ª Promotoria de Justiça de Simão
Dias, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 44.16.01.0059, tendo por
objeto verificar situação de risco em desfavor dos infantes B. - Disque 100 - Denúncia 773265 - Protocolo 1226840.. 
 
  Simão Dias, 24 de novembro de 2016. 
 
  Carlos Henrique Siqueira Ribeiro 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
1ª Promotoria de Justiça Curadoria da Infância e Adolescência - Aracaju 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
   A Dr.ª Maria Lilian Mendes Carvalho, Promotora de Justiça subfirmada, usando das atribuições que lhe são conferidas através
dos artigos 40 §1º e 55, da Resolução nº 008/2015- CPJ de 28/05/2015, que prevê a cientificação dos interessados por meio de
comprovação da lavratura do termo de afixação de aviso no local de costume e na página de informação da via eletrônica no
Ministério Público do Estado de Sergipe, quando não for possível fazê-la pessoalmente, vem NOTIFICAR os responsáveis pelas
pessoas em desenvolvimento não identificadas, que estariam sendo utilizadas para fins de mendicância localizados na Av. Sílvio
Teixeira, nas proximidades do SHOPPING JARDINS sobre a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 73.16.01.0133, conforme a Portaria de instauração de nº 024/2016, em razão da
não localização dos mesmos, e de que tramita a ACP nº 200811600538, para a implantação de politica pública para
enfrentamento da questão versada. 
 
  Aracaju, 28 de novembro de 2016. 
 
  Maria Lilian Mendes Carvalho 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
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  PORTARIA n.º 88/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 18 dias de novembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0126, tendo por objeto
investigação sobre servidores em situação de nepotismo no Município de Pirambu. 
 
  Japaratuba, 18 de novembro de 2016. 
 
  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
  O Excelentíssimo Dr.ª Leydson Gadelha Moreira, Promotor de Justiça subfirmado, usando das atribuições que lhe são
conferidas através dos artigos 40 §1º e 55, da Resolução nº 008/2015- CPJ de 28/05/2015, que prevê a cientificação dos
interessados por meio de comprovação da lavratura do termo de afixação de aviso no local de costume e na página de
informação da via eletrônica no Ministério Público do Estado de Sergipe, quando não for possível fazê-la pessoalmente, vem
NOTIFICAR a Sra. Maria Elaine Pereira Santos e o Sr. Damião Pedro dos Santos Lima sobre a PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 37.15.01.0264, conforme a Portaria de
instauração de nº 007/2016, pelas razões contidas na promoção de arquivamento anexa ao procedimento. Aracaju, 01
dezembro de 2016. 
 
  Leydson Gadelha Moreira 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Procedimento nº 37.16.01.0086 
 
  PORTARIA N.º 035/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante signatário, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, especificamente as previstas no art. 129, III e VI, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei 8.625/93
(LONMP) e art. 39, I, da Lei Complementar Estadual nº 02/90, e 
 
  CONSIDERANDO notícia encaminhada a esta Promotoria no sentido de que o senhor Antonio Duarte Ramos, proprietário da
Fazenda Lagoa da Mata, na cidade de Japoatã, vem executando obras para o desvio e barramento do Riacho Lagoa da Mata,
contrariando as legislações ambientais e o código de águas; 
 
  CONSIDERANDO que a CF/88 estabelece, em seu art. 129, III, serem funções institucionais do Ministério Público "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos" 
 
  CONSIDERANDO o art. 225, da CF estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
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uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 
 
  CONSIDERANDO o iminente risco de dano ambiental, em decorrência da conduta supostamente praticada pelo senhor
Antonio Duarte Ramos; 
 
  RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, a fim de apurar a
denúncia acima mencionada. 
 
  Nomeio para secretariar o presente feito o servidor do Ministério Público João Paulo Santos Bispo, Matrícula 1927. 
 
  Registre-se e autue-se a presente portaria, bem como os documentos a ela acostados, em ordem cronológica. 
 
  Juntem-se aos autos cópias das fotografias coloridas encaminhadas por e-mail a esta Promotoria em um CD-R. 
 
  Oficie-se à Secretaria de Recursos Hídricos, com cópia da denúncia, para que, no prazo de 30 dias, realize uma fiscalização
na Fazenda Lagoa da Mata, no Município de Japoatã, e encaminhe relatório a esta Promotoria. 
 
  Oficie-se à ADEMA, com cópia da denúncia, para que no prazo de 30 dias, realize uma fiscalização na Fazenda Lagoa da
Mata, no Município de Japoatã, e encaminhe relatório a esta Promotoria. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Cedro de São João/SE, 29 de novembro de 2016. 
 
  LEYDSON GADELHA MOREIRA 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Procedimento nº 37.16.01.0080 
 
  PORTARIA N.º 034/2016 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante signatário, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, especificamente as previstas no art. 129, III e VI, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei 8.625/93
(LONMP) e art. 39, I, da Lei Complementar Estadual nº 02/90, e 
 
  CONSIDERANDO as declarações prestadas nesta Promotoria pela senhora Evânia Evangelista Nascimento informando que o
Prefeito de São Francisco teria negado uma ambulância para buscar o seu filho que estava internado no Hospital de Estância
porque ela não teria votado no candidato a prefeito apoiado por ele; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesse difusos e coletivos; 
 
  CONSIDERANDO que são princípios da administração pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência; 
 
  CONSIDERANDO que compete ao MP promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, bem como para a apuração de atos de improbidade administrativa; 
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  RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, a fim de apurar as
denúncias acima mencionadas. 
 
  Nomeio para secretariar o presente feito o servidor do Ministério Público João Paulo Santos Bispo, Matrícula 1927. 
 
  Registre-se e autue-se a presente portaria, bem como os documentos a ela acostados, em ordem cronológica. 
 
  Notifiquem-se o Vereador "Marreta" e o chefe de transportes do Município de São Francisco, conhecido por "Biano" para
comparecerem a audiência nesta Promotoria, no dia 06/12/2016, às 14hs. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Cedro de São João/SE, 29 de novembro de 2016. 
 
  LEYDSON GADELHA MOREIRA 
 
  Promotor de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 92/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0129 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Disque 100, de que os jovens Gabrioel, Gabriela e Renan estavam a ser
negligenciados por sua genitora; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
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  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 98/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0130 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Conselho Tutelar I, retratando que o adolescente reclamado esta cometendo
pequenos furtos e usando drogas 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
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  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 97/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0120 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Conselho Tutelar I, retratando a cerca de investigação da situação de riscos
dos infantes Taline dos Santos Alves, Daiana dos Santos Alves, Daniel dos Santos Alves e Daniela dos Santos Alves ; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
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  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 96/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0112 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo CREAS, retratando que o adolescente reclamado esta tendo comportamentos
inadequados e agressivos e não obedece as ordens da genitora , havendo até a suspeita que o mesmo faça uso de substâncias
entorpecentes ; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
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  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 95/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0109 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Conselho Tutelar I, retratando que o adolescente reclamado esta tendo
comportamentos inadequados; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
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  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume e publicada no Diário Eletrônico; 
 
  5 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 94/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0116 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, na Lei da Ação Civil
Pública 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo CREAS, retratando que Maria Lúcia dos Santos, que é pessoa idosa, não está
sendo cuidada pela sua curadora; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes a pessoa humana (art. 2º da Lei n°
10.741/2003) e que incumbe ao Poder Público a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária da
pessoa idosa (art. 3 da Lei n° 10.741/2003 ); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do
idoso; instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos
ou infrações às normas de proteção ao idoso; zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis (art. 74, I, VI, VII todos da Lei n° 10.741/2003); 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo de
Investigação Prévia com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº
8.625/93, associados aos artigos 6º e seguintes da Resolução n. 008/2015 - CPJ de 28/05/2015, objetivando o
acompanhamento antes referido, determinando: 
 
  1. Oficie-se ao Centro de Apoio Operacional da Defesa do Direitos da pessoa idosa, fazendo o encaminhamento desta
Portaria; 
 
  2. Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  3.Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  4. Cumpra-se. 
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  Estância, 28 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 93/2016 
 
  PROEJ 46.16.01.0124 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas em sigilo, retratando que João Batista dos Santos e Maria dos Santos, que são
pessoas com deficiência, não estão sendo cuidados a contento, tendo em vista que seus curadores estão usando os benefícios
dos curatelados em favor próprio; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Estado promover programas assistenciais, com a adoção de políticas públicas específica
de prevenção e atendimento especializado para as pessoas com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração
social do adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art.
227, §1º, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, propor as ações civis públicas destinadas
à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas com deficiência (art. 3º, Lei 7853/89), intervindo obrigatoriamente nas
ações em que não for o autor (art. 5º, Lei 7853/89); podendo instaurar inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou
jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência
(art. 6º, Lei 7853/89) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2- Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  3 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
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  4 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 29 de novembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
  EXTRATO DO DEMONSTRATIVO / TERMO CONTRATUAL DE ESTAGIÁRIOS PGJ/MP 
 
  NATUREZA JURÍDICA: Contrato de Bolsa Complementar Educacional. 
 
  CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça. 

 
  OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Complementação Educacional Através da Concessão de Estágio Remunerado na
PGJ/MP. 
 
  ATIVIDADE: 2101 
 
  FONTE: 000 
 
  ELEMENTO DE DESPESA: 339036 
 
  DATA DA ASSINATURA: 01/12/2016 

      CONTRATADO       VIGÊNCIA       VALOR

      Izabella Cristtine Santos do Nascimento       01/12/2016 a 30/11/2017       724,00
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  José Rony Silva Almeida 
 
  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
ATO de 01 de dezembro de 2016, que nomeou Sávio Roberto Amorim Aragão Silva para o cargo de Analista do Ministério
Público, Área Direito, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta data. 
 
ATO de 01 de dezembro de 2016, que nomeou Jean Carlos de Andrade Tintiliano para o cargo de Técnico do Ministério Público,
Área Administrativa, nível médio, símbolo NM-1, referência 1, a partir desta data. 
 
ATO de 01 de dezembro de 2016, que nomeou Muriel Guimarães Lima para o cargo de Técnico do Ministério Público, Área
Administrativa, nível médio, símbolo NM-1, referência 1, a partir desta data. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site www.mpse.mp.br. Aracaju, 01 de dezembro de
2016. 
 
MANOEL CABRAL MACHADO NETO 
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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